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PARECER Nº 457/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0512/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Laércio Benko, que dispõe 
sobre a criação de matéria obrigatória de ética e práticas de segurança na internet para alunos 
do ensino fundamental, e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa à proposta, o objetivo é mostrar aos adolescentes como 
lidar com situações a que eles estão expostos no mundo digital, protegendo-os de situações 
indevidas e inadequadas. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado. 

Versa a propositura sobre serviços públicos, matéria para a qual a Lei Orgânica do 
Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei, 
como, aliás, não poderia deixar de ser, já que tal previsão não encontrava respaldo na 
Constituição Federal. 

Além disso, a proposta cuida de matéria atinente à educação, sobre a qual existe 
competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, bem como dos 
Municípios, que podem suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do 
predominante interesse local (arts. 24, incisos IX c/c art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

Vale citar, com o intuito de ilustrar este entendimento, as palavras do doutrinador 
Petrônio Braz (in "Direito Municipal na Constituição", Editora JH Mizuno, 6ª edição, pág. 194): 

"A competência dita supletiva é a que se estabelece por ampliação, permitindo a 
solução de possíveis conflitos, atribuindo-se ao Município capacidade para a elaboração de 
leis, em atendimento ao interesse local, versando sobre matéria não definida em sua 
competência privativa. 

A Constituição Federal facultou ao Município os mais amplos poderes para 
suplementar, nos assuntos de interesse local, as legislações federal e estadual. 

Essa legislação suplementar torna-se necessária especialmente nos assuntos 
relacionados na Constituição Federal". 

A possibilidade de suplementar a legislação federal neste tema vem reforçada pelo 
disposto no art. 205 da Constituição Federal que estabelece, in verbis: 

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho". (grifamos) 

Destarte, tendo em vista que a inclusão de matéria sobre ética e prática de segurança 
na internet encontra amplo respaldo na legislação em vigor, somos PELA LEGALIDADE. 

Por se tratar de projeto que versa sobre atenção à criança e ao adolescente deverão 
ser convocadas durante a sua tramitação pelo menos 2 (duas) audiências públicas, 
dependendo sua aprovação do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, na forma do 
art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/4/2015. 

Alfredinho - PT (Presidente) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/04/2015, p. 112 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

